
Prefeitura Municipal de Vitória
Estado do Espírito Santo

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 112/2016

A Subsecretária  de  Gestão  de Pessoas  da  Prefeitura  Municipal  de  Vitória,  no  uso  de  suas 
atribuições legais, faz saber que:

1 - Ficam convocados (considerando desinteresse ou desistência de candidatos convocados em 
editais  anteriores  e  novas  contratações  autorizadas)  os  candidatos  abaixo  relacionados  a 
comparecerem  na  Gerência  de  Recrutamento,  Seleção  e  Registro,  localizada  na  sede  da 
Prefeitura de Vitória,  nos dias  05/12/2016 e 06/12/2016, no horário de  12 às 18 horas, para 
contratação  por  tempo determinado,  conforme a  Lei  nº.  7.534/2008, autorizada  através  dos 
processos indicados:

ASSISTENTE SOCIAL (ED. 012/14)
Processo nº 3293331/16 – SEMAS
14º (*)Nilza Maria Ayala Sarmento
15º Valdete Chagas Timóteo

ASSISTENTE SOCIAL (ED. 005/14)
Processo nº 4031221/16 – SEHAB
46º Ana Claudia Lemos Ribeiro

AUXILIAR DE LABORATORIO – 40H (ED. 005/16)
Processo nº 6335396/16 – SEMUS
17º Lais Alves de Souza Silva

CIRURGIÃO DENTISTA – PSF (ED. 002/16)
Processo nº 5836265/16 – SEMUS
12º Rita Helena Nesi Bergami

ENFERMEIRO DIARISTA – 40H (ED. 010/14)
Processo nº 4409738/16 – SEMUS
26º Lucy Dellecrode Calenzani
Processo nº 6335396/16 – SEMUS
27º Marise Rocha dos Santos Oliveira
28º Priscilla Roriz Vieira

MÉDICO CLINICO DIARISTA (ED. 011/16)
RECLASSIFICAÇÃO
Processo nº 2394575/16 – SEMUS
4º Renata Cristina Cypreste Martins
Processo nº 1368141/16 – SEMUS
5º Rayanne Samara Mattos Schneider
Processo nº 5372232/16 – SEMUS 
6º Fernanda Croce Pinheiro Loureiro

MÉDICO CLINICO PLANTONISTA (ED. 006/15)
RECLASSIFICAÇÃO
Processo nº 4231799/16 – SEMUS
20º Anete Galter Venturote
Processo nº 5372232/16 – SEMUS
21º João Elízeo Vieira da Souza Lopes
Processo nº 1602267/16 – SEMUS 



22º Juliano Pimentel Correa Santos
Processo nº 6335396/16 – SEMUS 
23º João Augusto Vasconcelos Rodrigues

MÉDICO GINECOLOGISTA (ED. 012/16)
Processo nº 4379660/16 – SEMUS
5º Aloysio Abdo Campos

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA (ED. 008/14)
RECLASSIFICAÇÃO
Processo nº 4231799/16 – SEMUS
2º Adriana Esteves Rabello

MÉDICO PSF (ED. 012/16)
Processo nº 1602267/16 – SEMUS
34º Daniel Lopes Pimentel

TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA – 30H (ED. 005/16)
Processo nº 6335396/16 – SEMUS
15º Cristiane de Assis Ribeiro da Silva

TÉCNICO DE LABORATÓRIO – 40H (ED. 020/14)
RECLASSIFICAÇÃO
Processo nº 6335396/16 – SEMUS
3º Roseli da Silva Ferreira Freitas

TÉCNICO ESPORTIVO – ÁREA DE ESPORTES 1 (ED. 011/15)
Processo nº 4666200/16 – SEMESP
12º (***)Michelli Drago
Processo nº 3074613/16 – SEMESP
13º Romildo Correa Pereira Neto

2 - As contratações realizadas através deste Edital estão amparadas no Inciso III (implantação de 
serviços  essenciais  e/ou  urgentes  de  interesse  público),  V  (atividades  técnicas,  para  atuar 
exclusivamente no âmbito de projetos, com prazo de duração determinado) e VI (contratação 
para substituir servidor efetivo, quando afastado de seu cargo) do Art. 2º da Lei nº 7.534 de 08 de 
agosto de 2008.

3 - Conforme determina o Art. 9º, incisos III e IV, da Lei n.º 7.534/2008, o candidato indicado pelo 
símbolo (*) fica automaticamente reclassificado para o final da lista de classificação, não tendo 
decorrido doze meses do encerramento de seu contrato anterior  com este Município  ou não 
podendo rescindir contrato em vigência, na mesma função. 

4 -  O candidato indicado pelo símbolo (***) fica ciente de que, para assumir esta função, não 
poderá acumulá-la com a(s) que mantém atualmente, devendo optar pela rescisão de vínculo em 
vigência, conforme Artigo 31 da Lei Orgânica do Município, que trata dos acúmulos de cargos 
públicos.

5 - O não  comparecimento  do  candidato  no  prazo  especificado  no  item 1  implicará  na  sua 
reclassificação para o final da lista de reserva do processo seletivo simplificado ao qual concorreu, 
caso o mesmo não tenha sido reclassificado anteriormente.

Vitória-ES, 01 de dezembro de 2016.

Dóris Coelho Moreira da Fraga
Subsecretária de Gestão de Pessoas


